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Legislação Citada 

 

Lei nº 4.737, de 15 de julho de 1965 

Institui o Código Eleitoral. 

............................................................................................................................................. 

Art. 224. Se a nulidade atingir a mais de metade dos votos do país nas eleições presidenciais, do 

Estado nas eleições federais e estaduais ou do município nas eleições municipais, julgar-se-ão 

prejudicadas as demais votações e o Tribunal marcará dia para nova eleição dentro do prazo de 20 

(vinte) a 40 (quarenta) dias. 

§ 1º Se o Tribunal Regional na área de sua competência, deixar de cumprir o disposto neste artigo, o 

Procurador Regional levará o fato ao conhecimento do Procurador Geral, que providenciará junto ao 

Tribunal Superior para que seja marcada imediatamente nova eleição. 

§ 2º Ocorrendo qualquer dos casos previstos neste capítulo o Ministério Público promoverá, 

imediatamente a punição dos culpados. 

............................................................................................................................................. 

Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 

Institui o Código Civil. 

............................................................................................................................................. 

Art. 927. Aquele que, por ato ilícito (arts. 186 e 187), causar dano a outrem, fica obrigado a repará-lo. 

Parágrafo único. Haverá obrigação de reparar o dano, independentemente de culpa, nos casos 

especificados em lei, ou quando a atividade normalmente desenvolvida pelo autor do dano implicar, 

por sua natureza, risco para os direitos de outrem. 

............................................................................................................................................. 
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